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Of. Pres. nº 69/2017 

Brasília, 15 de agosto de 2017 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

Assunto: Declaração de Prejudicialidade 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no art. 164, I, do Regimento Interno, 

comunico a V. Exa. que, em reunião ordinária realizada hoje, declarei 

prejudicado o Projeto de Lei nº 7.069/2002, de autoria da Comissão de 

Legislação Participativa, que “altera a redação do art. 8º da Lei nº 10.188, de 

12 de fevereiro de 2001, que „Cria o Programa de Arrendamento Residencial, 

institui o arrendamento residencial com opção de compra e dá outras 

providências‟” em virtude de o objeto do referido Projeto de Lei ter sido 

plenamente alcançado pelo advento da vigência da Lei nº 10.859, de 14 de 

abril de 2004. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

Deputado RODRIGO PACHECO 
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